
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 

Fundo Municipal de Saúde de Vargem Bonita 

 

 

  

ATO DE COMUNICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

 

 Comunico o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação abaixo, para fins de 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial como, em cumprimento ao art. 26 da lei 

8.666/93. 

 

Processo Administrativo nº: 002/2022 - FMS 

Inexigibilidade de Licitação nº: 002/2022 - FMS 

Objeto: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de 

medicamentos em farmácia, regulamentados conforme normas da ANVISA, especificados no 

Anexo “B” do Edital de Credenciamento 001/2022 - FMS, para atendimento à população do 

Município, conforme a necessidade, mediante encaminhamento e autorização do Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

Fornecedores: FARMARCON LTDA. 

 

Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) estimado. 

 

 Face ao disposto no art. 26, da Lei 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 

ratificação e devida publicidade. 

 

 Vargem Bonita, SC, 17 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 FERNANDA CAETANO ANZOLLIN 

Presidente da CPL 

 

 

 

  



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA 

Fundo Municipal de Saúde de Vargem Bonita 

 

 

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA 

 

 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

 

 

Referente ao Processo Administrativo nº 002/2022 - FMS 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 

26 da Lei nº 8.666/93 e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido 

a exame e aprovação da Assessoria Jurídica que emitiu parecer favorável, RATIFICO a 

contratação de serviços para realização de FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM 

FARMÁCIA, REGULAMENTADOS CONFORME NORMAS DA ANVISA, 

ESPECIFICADOS NO ANEXO “B” DESTE EDITAL, PARA ATENDIMENTO À 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME A NECESSIDADE, MEDIANTE 

ENCAMINHAMENTO E AUTORIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com a 

empresa FARMARCON LTDA, tendo como fundamento o art. 25, Caput, da Lei nº 

8.666/93. 

 

Vargem Bonita, SC, 17 de janeiro de 2022. 

 

 

 

JONAS VESARO MACEDO 

Gestor do FMS 

 

 


